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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 76. A educação para o trânsito será promovida na pré-escola e nas escolas de 

1º, 2º e 3º graus, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades 

do Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação.  

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo, o Ministério da Educação 

e do Desporto, mediante proposta do CONTRAN e do Conselho de Reitores das 

Universidades Brasileiras, diretamente ou mediante convênio, promoverá:  

I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de um currículo interdisciplinar com 

conteúdo programático sobre segurança de trânsito;  

II - a adoção de conteúdos relativos à educação para o trânsito nas escolas de 

formação para o magistério e o treinamento de professores e multiplicadores;  

III - a criação de corpos técnicos interprofissionais para levantamento e análise de 

dados estatísticos relativos ao trânsito;  

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes de trânsito junto aos núcleos 

interdisciplinares universitários de trânsito, com vistas à integração universidades-sociedade 

na área de trânsito.  

 

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá ao Ministério da Saúde, 

mediante proposta do CONTRAN, estabelecer campanha nacional esclarecendo condutas a 

serem seguidas nos primeiros socorros em caso de acidente de trânsito.  

Parágrafo único. As campanhas terão caráter permanente por intermédio do 

Sistema Único de Saúde - SUS, sendo intensificadas nos períodos e na forma estabelecidos no 

art. 76.  

 

Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entidades componentes do Sistema 

Nacional de Trânsito os mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E para a veiculação de 

mensagens educativas de trânsito em todo o território nacional, em caráter suplementar às 

campanhas previstas nos arts. 75 e 77. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 

29/7/2009) 

 

Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos meios 

de comunicação social, de produto oriundo da indústria automobilística ou afim, incluirá, 

obrigatoriamente, mensagem educativa de trânsito a ser conjuntamente veiculada.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12006-29-julho-2009-589954-norma-pl.html
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§ 1º Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se produtos oriundos da 

indústria automobilística ou afins:  

I - os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie, incluídos os de 

passageiros e os de carga;  

II - os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos veículos mencionados 

no inciso I.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de natureza 

comercial, veiculada por iniciativa do fabricante do produto, em qualquer das seguintes 

modalidades:  

I - rádio;  

II - televisão;  

III - jornal;  

IV - revista;  

V - outdoor.  

§ 3º Para efeito do disposto no § 2º, equiparam-se ao fabricante o montador, o 

encarroçador, o importador e o revendedor autorizado dos veículos e demais produtos 

discriminados no § 1º deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 

29/7/2009) 

 

Art. 77-C. Quando se tratar de publicidade veiculada em outdoor instalado à 

margem de rodovia, dentro ou fora da respectiva faixa de domínio, a obrigação prevista no 

art. 77-B estende- se à propaganda de qualquer tipo de produto e anunciante, inclusive àquela 

de caráter institucional ou eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 

29/7/2009) 

 

Art. 77-D. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) especificará o conteúdo e o 

padrão de apresentação das mensagens, bem como os procedimentos envolvidos na respectiva 

veiculação, em conformidade com as diretrizes fixadas para as campanhas educativas de 

trânsito a que se refere o art. 75. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

 

Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em desacordo com as condições 

fixadas nos arts. 77-A a 77-D constitui infração punível com as seguintes sanções:  

I - advertência por escrito;  

II - suspensão, nos veículos de divulgação da publicidade, de qualquer outra 

propaganda do produto, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias;  

III - multa de R$ 1.627,00 (mil, seiscentos e vinte e sete reais) a R$ 8.135,00 (oito 

mil, cento e trinta e cinco reais), cobrada do dobro até o quíntuplo em caso de reincidência. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme dispuser o 

regulamento.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer infração acarretará a 

imediata suspensão da veiculação da peça publicitária até que sejam cumpridas as exigências 

fixadas nos arts. 77-A a 77-D. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.006, de 29/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada 

por meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do 

Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual ou 

distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos:  

I - ser penalmente imputável;  

II - saber ler e escrever;  

III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.  

Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no 

RENACH.  

 

Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 

conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 

regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 

ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado 

às condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do 

CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 730, DE 06 DE MARÇO DE 2018 
 

 

Estabelece os critérios e requisitos técnicos 

para a homologação dos cursos e das 

plataformas tecnológicas, na modalidade de 

ensino à distância, quando requeridos por 

instituições ou entidades públicas ou privadas 

especializadas. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, incisos I e X, e o art. 141, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto 

nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de 

Trânsito – SNT; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os requisitos tecnológicos e 

educacionais para homologação de cursos realizados na modalidade de ensino à distância – 

EAD dentro do Sistema Nacional de Trânsito – SNT; e 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo 80000.032124/2017-

40, RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º Estabelecer os critérios e requisitos técnicos para a homologação dos 

cursos e das plataformas tecnológicas, na modalidade de ensino à distância, quando 

requeridos por instituições ou entidades públicas ou privadas especializadas, para a realização 

dos cursos de atualização para Renovação da CNH, Curso de Aperfeiçoamento para 

Renovação da CNH, Curso de Reciclagem para Condutores Infratores, Curso Preventivo de 

Reciclagem e Cursos Especializados de Capacitação para Condutores de Veículos e outros 

cursos relacionados ao Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 1º A instituição ou entidade interessada na obtenção da homologação deverá 

comprovar a compatibilidade do seu objeto social à atividade educativa, possuindo código de 

descrição da atividade econômica principal referente a uma das opções contidas na Seção P 

(Educação) da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), observado os 

critérios e requisitos definidos nesta Resolução e disponibilização de capacidade técnica 

comprovada. 

§ 2º A homologação será realizada perante o órgão executivo máximo de trânsito 

da União. 

§ 3º A homologação das instituições e entidades referidas no parágrafo anterior é 

específico para a Pessoa Jurídica que o solicita, sendo intransferível. 
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§ 4º O disposto nesta Resolução não se aplica aos cursos especializados dos 

Órgãos ou Entidades Públicas de Segurança, de Saúde, e Forças Armadas e Auxiliares. 

 

Seção II 

Das Definições 

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Resolução entende-se por: 

I - Educação à distância - EAD no Sistema Nacional de Trânsito: modalidade 

educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem 

ocorra em locais ou momentos distintos, utilizando-se de meios e tecnologias da informação e 

comunicação, obrigatoriamente pela rede mundial de computadores – internet, empregando 

profissionais capacitados, além de oferecer política de amplo acesso, acompanhamento 

contínuo de todas as ações educativas e efetiva avaliação dos seus processos; 

II – Equipe Multidisciplinar: equipe composta por profissionais qualificados e 

capacitados, responsáveis pela produção intelectual dos conteúdos educacionais, 

levantamento das necessidades pedagógicas de cada público-alvo, planejamento curricular, 

desenvolvimento dos objetos de aprendizagem e operacionalização dos cursos com contínua 

atualização dos conteúdos ofertados; 

III - Projeto político pedagógico: documento descritivo da metodologia de ensino, 

compreendendo currículo, estratégias adotadas para o processo de ensino e aprendizagem, 

perfil do público-alvo, material didático completo a ser disponibilizado aos alunos, modelo de 

tutoria, canais de comunicação com definição de prazos para resposta às demandas dos alunos 

matriculados no curso, estabelecimento de estratégias e ferramentas de avaliação, delineando, 

obrigatoriamente, os princípios e diretrizes vinculados ao desenvolvimento do processo de 

ensino e aprendizagem adotado; e 

IV - Tutores: grupo de profissionais com experiência e capacitação na área de 

trânsito, com formação mínima de nível médio, responsáveis pela mediação do processo 

pedagógico, que deverão ter concluído curso de instrutor de trânsito, conforme 

regulamentação específica do CONTRAN e comprovar experiência na área de trânsito. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Estabelece Normas e Procedimentos para a 

formação de condutores de veículos 

automotores e elétricos, a realização dos 

exames, a expedição de documentos de 

habilitação, os cursos de formação, 

especializados, de reciclagem e dá outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 

competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto 

n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º As normas regulamentares para o processo de formação, especialização e 

habilitação do condutor de veículo automotor e elétrico, os procedimentos dos exames, cursos 

e avaliações para a habilitação, renovação, adição e mudança de categoria, emissão de 

documentos de habilitação, bem como do reconhecimento do documento de habilitação 

obtido em país estrangeiro são estabelecidas nesta Resolução. 

 

Do Processo de Habilitação do Condutor 

 

Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir Ciclomotor – ACC, 

da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, solicitará ao órgão ou entidade executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, ou na sede estadual 

ou distrital do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de habilitação para o qual 

deverá preencher os seguintes requisitos: 

I – ser penalmente imputável; 

II – saber ler e escrever; 

III – possuir documento de identidade; 

IV – possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

§1º O processo de habilitação do condutor de que trata o caput deste artigo, após o 

devido cadastramento dos dados informativos do candidato no Registro Nacional de 

Condutores Habilitados – RENACH, deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame de 

Aptidão Física e Mental, Curso Teórico-técnico, Exame Teórico-técnico, Curso de Prática de 

Direção Veicular e Exame de Pratica de Direção Veicular, nesta ordem. 

§2° O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e habilitação na 

categoria “B”, bem como requerer habilitação em “A” e “B” submetendo-se a um único 

Exame de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológica, desde que considerado apto para 

ambas.  
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§3º O processo do candidato à habilitação ficará ativo no órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contados da data do requerimento do candidato. 

§4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos e condições estabelecidos para a 

CNH nas categorias “A”, “B” e, “A” e “B”.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


